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P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I P A L  

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

DECRETOS 

DECRETO Nº 5546, DE 07 DE JANEIRO DE 2025.               

NOMEIA A SRª. DAIANE MOROSINI NO CARGO COMISSIONADO 

CHEFE DE DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR CC - IV. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeada a Srª. DAIANE MOROSINI para o exercício do 

Cargo Comissionado Chefe de Departamento de Transporte Escolar 

CC - IV, da Secretaria Municipal de Educação.  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 06/01/2025. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 07 de janeiro de 2025. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

_______________________________________________________________ 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 001/2025 

INSTITUI E NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO, 

ACOMPANHAMENTO E JULGAMENTO DO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO DE SERVIDORES DE REGIME DE CONTRATAÇÃO 

TEMPORÁRIA DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA/ES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Institui e nomeia a Comissão Especial de Avaliação, 

Acompanhamento e Julgamento de Processo Seletivo de Servidores 

em Regime de Contratação Temporária para atendimento aos serviços 

públicos do Município de Vargem Alta -ES, com os seguintes membros: 

Secretaria Municipal de Administração 

Berg Da Silva 

Carla Regina Leandro Machado 

Claudia dos Santos Mattos 

Pedro Luiz De Angeli 

Néia Gava Rocha 

Secretaria Municipal de Finanças 

Leonice Barbara Favoro 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Tatiana Gorone Favero Pin 

Secretaria Municipal de Saúde 

Vera Lúcia Peterle Machado 

  

Art. 2º São atribuições da Comissão Especial de Avaliação, 

Acompanhamento e Julgamento de Processo Seletivo: 

I. Analisar toda a documentação apresentada pelos candidatos à luz 

das regras contidas no respectivo Edital; 

II. Atribuir pontuação aos documentos apresentados pelos candidatos, 

de acordo com os critérios e requisitos estabelecidos no Edital; 

III. Cumprir as regras e o cronograma dispostos no Edital; 

IV. Praticar todos os atos necessários à realização da classificação dos 

candidatos; 

V. Responder, no que couber, aos órgãos de controle e demais 

entidades, quanto a possíveis questionamentos pertinentes ao 

processo de seleção, enquanto vigente a comissão. 

Art. 3º A Comissão Especial será presidida pelo servidor Berg Da Silva, 

e, na sua ausência, pelo servidor Pedro Luiz De Angeli.  

Art. 4º As reuniões da Comissão Especial serão realizadas 

ordinariamente, conforme calendário previamente aprovado por seus 

membros e, extraordinariamente quando convocadas pelo Presidente 

ou por requerimento da maioria dos membros.  
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§ 1º Na ausência do Presidente, e do seu substituto nas reuniões, a 

presidência será exercida por um de seus membros, escolhido pelos 

membros presentes para o exercício da função. 

§ 2º As decisões da Comissão Especial serão tomadas por maioria 

simples de votos, cabendo ao Presidente o voto de desempate, quando 

for necessário. 

Art. 5º A Comissão Especial poderá solicitar a participação de outros 

servidores da Prefeitura para auxiliar nos trabalhos da Comissão.  

Art. 6º A Comissão Especial de Avaliação e Julgamento do Processo 

Seletivo Simplificado constitui última instância para eventuais 

requerimentos, sendo soberana em suas decisões. 

Art. 7º Aos membros da comissão será atribuída gratificação, em 

virtude da temporalidade e finalidade do escopo técnico, conforme 

dispõe o Art. 97, §3º e §5º, nos termos da Lei Complementar nº 

010/2003, alterada pela Lei Complementar nº 68/2022. 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário. 

 Vargem Alta-ES, 07 de janeiro de 2025. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

_______________________________________________________________ 

LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025 

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 09/01/2025, às 

08:00 

DATA DA ABERTURA: 27/01/2025 às 13:00h.  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE OBRA DE 

CONSTRUÇÃO DE GALPÃO E COBERTURA DA ARQUIBANCADA 

DO CAMPO DE FUTEBOL DO DISTRITO DE CASTELINHO, 

MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA - ES, COM RECURSOS DO 

CONTRATO DE REPASSE Nº 959458/ME/CAIXA. 

Edital disponível nos sites www.vargemalta.es.gov.br e 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Demais informações pelo e-mail: cpl.vargemalta@gmail.com, telefone: 

(28) 99968-8191 ou presencialmente. 

ID: 2025.071E0700001.01.0001 

Vargem Alta – ES, 07/01/2025 

João Ricardo Cláudio da Silva 

Agente de contratação 

_______________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

PORTARIA Nº 002/2025 

DISPÕE SOBRE FORMAÇÃO DE COMISSÃO PARA 

ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO SELETIVO DE 

PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PARA ATUAR COMO 

PROFESSOR BOLSISTA FORMADOR DO PAES NESSE 

MUNICÍPIO. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

VARGEM ALTA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 

atribuições legais conferidas através do DECRETO n° 5520, de 02 de 

janeiro de 2025 e, 

Considerando a Lei Estadual nº 10.880, de 19 de julho de 2018, e 

alterações posteriores, que trata do Programa de Concessão de Bolsas 

de Apoio Técnico no âmbito do Pacto pela Aprendizagem no Espírito 

Santo - PAES, regulamentada pelo Decreto nº 5897-R, de 06 de 

dezembro de 2024, publicado no Diário Oficial do Espírito Santo em 

09/12/2024, RESOLVE: 

Art. 1° Instituir a comissão de acompanhamento do Processo Seletivo 

de Profissionais do Magistério Bolsista/PAES, para atuar como 

Professor Bolsista Formador do PAES - Pacto pela Aprendizagem no 

Espírito Santo nesse Município. 

Art. 2º A comissão organizará e realizará o processo seletivo de 

concessão de bolsa do programa de apoio técnico e será composta 

pelos servidores através do regime de colaboração entre a Secretaria 

Municipal de Educação e a Superintendência Regional de educação de 

Cachoeiro de Itapemirim com os seguintes membros: 

Rosângela da Silva Novais Ribeiro – Assessora do regime de 

colaboração; 

Camila Dardengo Sandomingo de Barros – Técnica Formadora  

Walaci Pizetta – Secretário Municipal de Educação do Município de 

Vargem Alta 

Samuel Cole Pereira das Neves – Técnico responsável do Município 

de Vargem Alta 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 07 de janeiro de 2025. 

Walaci Pizetta  

Secretário de Educação do 

Município de Vargem Alta/ES 

Decreto 5520/2025 

_______________________________________________________________ 

SAAE 

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA  DE LICITAÇÃO 

ID CidadES: 2025.071E0100001.09.0001 

O SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Vargem Alta-ES torna 

público para conhecimento dos interessados, que em conformidade 

com a Legislação pertinente, ratifica a Dispensa de Licitação, com 

fundamento no Art. 75, II da Lei 14.133/21 na contratação da empresa 

BARLEZ ELÉTRICA E CONSTRUÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob o 

n.º 03.512.716/0001-66, com sede na Rua Eliseo Gasparini, nº 444- 

Centro - Vargem Alta - ES - CEP: 29.295-000, para Aquisição de peças 

em caráter de urgência, para substituição de componentes do quadro 

de comando da elevatória de Alto Gironda, do SAAE de Vargem Alta-

ES, tendo em vista que em virtude do princípio da eficiência e do 

interesse público, que visa tornar as compras públicas mais céleres, 

verifica-se a oportunidade e conveniência do uso da dispensa, dado a 

emergência da situação. Considera-se emergência caracterizada 

urgência de atendimento a situações que possam ocasionar prejuízo ou 

comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos 

e outros bens, públicos ou particulares. No dia 31/12/2024 a elevatória 

que abastece a Localidade de Alto Gironda apresentou problemas 

elétricos em seu quadro de comando devido a tempestades e raios 

ocorrido no dia anterior, sendo necessário substituir alguns 

http://www.vargemalta.es.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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componentes. Ocorre que, o processo de contratação de aquisição de 

peças e material elétrico para manutenção de painéis e bombas para 

2025, ainda está em fase de Estudo Técnico Preliminar. Com a 

finalidade de normalizar o abastecimento de água, é necessário adquirir 

as peças em caráter de urgência, considerando a não havia 

previsibilidade do ocorrido. Para contratação foi considerada a urgência 

do material, a situação da localidade que está com o abastecimento de 

água comprometido, e o fato de que há apenas uma empresa que 

fornece o referido material na cidade de Vargem Alta. O valor total da 

contratação é de R$ 1.264,20 (um mil duzentos e sessenta e quatro 

reais e vinte centavos), conforme processo de Dispensa de Licitação nº 

001/2025 - PROTOCOLO Nº 001/2025. 

Vargem Alta/ES, 07 de janeiro de 2025. 

JOSÉ AMÉRICO SALVADOR 

DIRETOR 

_______________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 007/2025  

NOMEIA A SENHORA GRAZIELA JOSEFA PARESQUI 

PARA O CARGO EM COMISSÃO DE GERENTE ADMINISTRATIVO 

SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VARGEM 

ALTA – ES. 

O Diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Vargem Alta-ES, 

no uso de suas atribuições de acordo com o Decreto nº 5459 de 02 de 

Janeiro de 2025. 

Resolve: 

Art. 1º- Fica nomeada para exercer o cargo em comissão de GERENTE 

ADMINISTRATIVO do SAAE de Vargem Alta, o Sra. GRAZIELA 

JOSEFA PARESQUI cumprindo as atribuições em conformidade com 

a Lei 1308/2020 e alterações. 

Art. 2º- Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

seus efeitos a partir de 01 de JANEIRO de 2025. 

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.  

JOSÉ AMÉRICO SALVADOR 

Diretor Executivo - SAAE 

_______________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ELIESER RABELLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

  
EUGENIO AGRIZZI 

VICE-PREFEITO 
 

PAULA SARTÓRIO DOS SANTOS PAIVA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 

ELLEN PETERLE GOUVEIA ALTOÉ AGRIZZI 

GABINETE (INTERINA) 

 

EMERSON CEREZA SOUZA  

FINANÇAS 

 

CAMILA MARIA JUFFU LORENZONI 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

ELIAS ABREU DE OLIVEIRA 

OBRAS, DESENVOLVIMENTO E SERVIÇOS 

URBANOS 

 

DEOCLACINO DE SOUZA CARDOSO NETTO 

INTERIOR 

 

JOELMA FÁVERO MARTINS 

CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

WALACI PIZETTA 

EDUCAÇÃO 

 

HELIMAR RABELLO 

MEIO AMBIENTE 

 

EDNA MARIA DA SILVA 

SAÚDE 

 

GEDISON CESATI CANAL 

AGRICULTURA 

 

BERG DA SILVA 

ADMINISTRAÇÃO 

 

PAULO SERGIO SARTORI DE OLIVEIRA 

CONTROLE E TRANSPARÊNCIA 
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